
 
 

 

 

 

EDITAL N. 02/2021– CHAMADA PÚBLICA PARA VAGAS NA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

CONSIDERANDO a situação de necessidade emergencial, por inexistir 

candidatos aprovados em processo seletivo para atender as necessidades temporária e 

emergencial de início de ano letivo. 

O Município de Saudades, estado de Santa Catarina, devidamente inscrito no 

CNPJ n. 83.021.881/0001-54, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Maciel 

Schneider, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 

legais, torna público, pelo presente Edital, as normas para CHAMADA PÚBLICA, em 

obediência aos princípios constitucionais de Impessoalidade, Publicidade e Eficiência 

Administrativa, que reger-se-á pelas seguintes regras:  

1. DAS VAGAS 

1.1 As vagas de Educação Ambiental serão disponíveis pelo período em que a Professora 

regente estivar em gozo de licença maternidade. 

1.2 A vaga de Educação Física será por prazo indeterminando até a realização de processo 

seletivo. 

1.3 As vagas disponíveis para escolha serão as seguintes: 

CARGO VAGA HORAS TURNO REMUNERAÇÃO 

Educação Ambiental 2 + CR 20 Mat e Vesp.  R$ 1.701,79 

Educação Física 1 + CR 10 Mat e Vesp. R$ 850,89 

 

2. DO CRONOGRAMA 

2.1. A escolha das vagas obedecerá ao seguinte cronograma: 

15/02/2021 A partir das 08h00min Na Prefeitura Municipal 

Rua Castro Alves, 279, Centro 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO   

3.1. Apresentar cópia dos documentos comprovatórios de escolaridade, conforme 

especificados no quadro de requisitos em relação ao cargo pretendido;  

3.2. Cópia RG, CPF, Comprovante de Residência; 

 

3.3. Comprovante de tempo de serviço, caso queira, para desempate.  

  

4. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DE VAGA 

4.1. Os critérios de avaliação envolverão a análise curricular, conforme disposto abaixo: 

 

Cursos Pontos 

Doutorado 3,0 

Mestrado 2,5 

Especialização 2,0 

Graduação 1,5 

Cursos de Aperfeiçoamento (cada 20h será somado 0,10 pontos) 1,0 

Nota Máxima que poderá ser atingida 10,00 

 

4.2. Serão observados os seguintes critérios para desempate: 

1º) Maior tempo de atuação na disciplina da vaga (mediante apresentação da 

respectiva Certidão de Tempo de Serviço ou Carteira de Trabalho); 

2º) Maior tempo de serviço no Município de Saudades (mediante apresentação de 

respectivo comprovante); 

3º) Maior idade. 

4º) Sorteio. 

 

 



 
 

 

 

 

 

4.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

 

      Saudades/SC, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

Maciel Schneider 

Prefeito Municipal 

 

 

Gisela Ivani Hermann  

Secretária de Educação 
 


